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LEI Nº 11.959, DE 29 DE JUNHO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre a Política Nacional de 

Desenvolvimento Sustentável da 

Aquicultura e da Pesca, regula as 

atividades pesqueiras, revoga a Lei nº 

7.679, de 23 de novembro de 1988, e 

dispositivos do Decreto-Lei nº 221, de 

28 de fevereiro de 1967, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DA AQUICULTURA 

 

Art. 23. São instrumentos de ordenamento da aquicultura os planos de 

desenvolvimento da aquicultura, os parques e áreas aquícolas e o Sistema Nacional de 

Autorização de Uso de Águas da União para fins de aquicultura, conforme definidos em 

regulamentação específica.  

Parágrafo único. A implantação de empreendimentos aquícolas em áreas de 

salinas, salgados, apicuns, restingas, bem como em todas e quaisquer áreas adjacentes a 

rios, lagoas, lagos, açudes, deverá observar o contido na Lei nº 4.771, de 15 de setembro 

de 1965 - Código Florestal, na Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001, 

e nas demais legislações pertinentes que dispõem sobre as Áreas de Preservação 

Permanente - APP.  

 

CAPÍTULO VI 

DO ACESSO AOS RECURSOS PESQUEIROS 

 

Art. 24. Toda pessoa, física ou jurídica, que exerça atividade pesqueira bem 

como a embarcação de pesca devem ser previamente inscritas no Registro Geral da 

Atividade Pesqueira - RGP, bem como no Cadastro Técnico Federal - CTF na forma da 

legislação específica.  

Parágrafo único. Os critérios para a efetivação do Registro Geral da 

Atividade Pesqueira serão estabelecidos no regulamento desta Lei.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 4.895, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre a autorização de uso de 

espaços físicos de corpos d¿água de 

domínio da União para fins de 

aqüicultura, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista as disposições da Lei nº 6.938, de 

31 de agosto de 1981, da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, da Lei nº 9.636, de 15 de 

maio de 1998, da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, do Decreto nº 3.725, de 10 de 

janeiro de 2001, e do Decreto nº 4.670, de 10 de abril de 2003,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Os espaços físicos em corpos d'água da União poderão ter seus usos 

autorizados para fins da prática de aqüicultura, observando-se critérios de ordenamento, 

localização e preferência, com vistas:  

I - ao desenvolvimento sustentável;  

II - ao aumento da produção brasileira de pescados;  

III - à inclusão social; e  

IV - à segurança alimentar.  

Parágrafo único. A autorização de que trata o caput será concedida a pessoas 

físicas ou jurídicas que se enquadrem na categoria de aqüicultor, na forma prevista na 

legislação em vigor.  

 

Art. 2º Para os fins deste Decreto, entende-se por:  

I - aqüicultura: o cultivo ou a criação de organismos cujo ciclo de vida, em 

condições naturais, ocorre total ou parcialmente em meio aquático;  

II - área aqüícola: espaço físico contínuo em meio aquático, delimitado, 

destinado a projetos de aqüicultura, individuais ou coletivos;  

III - parque aqüícola: espaço físico contínuo em meio aquático, delimitado, 

que compreende um conjunto de áreas aqüícolas afins, em cujos espaços físicos 

intermediários podem ser desenvolvidas outras atividades compatíveis com a prática da 

aqüicultura;  

IV - faixas ou áreas de preferência: aquelas cujo uso será conferido 

prioritariamente a determinadas populações, na forma estabelecida neste Decreto;  

V - formas jovens: sementes de moluscos bivalves, girinos, imagos, ovos, 

alevinos, larvas, pós-larvas, náuplios ou mudas de algas marinhas destinados ao cultivo;  

VI - espécies estabelecidas: aquelas que já constituíram populações em 

reprodução, aparecendo na pesca extrativa;  

VII - outorga preventiva de uso de recursos hídricos: ato administrativo 

emitido pela Agência Nacional de Águas - ANA, que não confere direito de uso de 

recursos hídricos e se destina a reservar a vazão passível de outorga, possibilitando, aos 

investidores, o planejamento para os usos requeridos, conforme previsão do art. 6º da 

Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000;  
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VIII - outorga de direito de uso de recursos hídricos: ato administrativo 

mediante o qual a ANA concede ao outorgado o direito de uso de recurso hídrico, por 

prazo determinado, nos termos e nas condições expressas no respectivo ato.  

Parágrafo único. Excetuam-se do conceito previsto no inciso I os grupos ou 

espécies tratados em legislação específica.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 

 


